Sindicato tem recebido várias denuncias de Assédio moral na prefeitura
Nos princípios fundamentais da Constituição Federal encontra-se o direito inalienável  à dignidade da pessoa humana (Artigo 1º, inciso III)
Inúmeros funcionários têm comparecido no Sindicato para denunciar que vêm sofrendo pressão da Chefia não capacitada para gerenciar pessoas: essa atitude caracteriza Assédio Moral. 

O Sindicato tem ouvido reclamações e está de olho em todos os setores: Saúde, Infraestrutura, educação... 

Quanto aos terceirizados, que automaticamente contribuem para um sindicato, devem também aderir a essas denuncias procurando seu representante.

Você funcionário, que vem sofrendo esse tipo de atitude, denuncie! Porque essa ação pode causar danos físicos e emocionais irreparáveis. O sindicato está acompanhando! 

O assédio moral nas relações de trabalho
 Por Sebastião Viera Caixeta

“O mais importante direito e a precípua obrigação contratual do empregador”.

Inerente ao contrato de trabalho não tem natureza

Patrimonial, e é justamente o dever de respeito à dignidade moral da pessoa do trabalhador, aos direitos relativos à personalidade do empregado, cuja violação significa diretamente violação de direito e obrigação trabalhista e do contrato de trabalho.
O assédio moral pode verificar-se nas famílias, na escola, no trabalho. Mas é no ambiente laboral que é mais comum e os danos causados são mais perversos.

Pesquisa realizada pela médica do trabalho Margarida Barreto, da PUC de São Paulo, aponta que 36% dos trabalhadores brasileiros sofreram violência moral. Nos países europeus, segundo a Organização Internacional do Trabalho, esse índice cai para 10% e nos Estados Unidos, para 7%19.

Nas relações de trabalho, o assédio moral caracteriza-se pela exposição dos trabalhadores a situações humilhantes, constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho. É mais comum nas relações hierárquicas autoritárias, em que predominam condutas  negativas, relações desumanas e aéticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida ao subordinado, de modo que desestabilize a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a organização. Trata-se de “comportamento opressivo, malicioso, intimidatório ou insultuoso”, desenvolvido de forma persistente no local de trabalho que provoca no seu interior medos ou

humilhações minando a autoconfiança da pessoa e marginalizando-a na comunidade laboral” .

Marie-France Hirigoyen ensina:

“Por assédio em um local de trabalho temos que entender toda e qualquer conduta abusiva manifestando-se, sobretudo por comportamento, palavras, atos, gestos, escritos que possa trazer dano à personalidade, à dignidade ou à integridade física ou psíquica de uma pessoa, pôr em perigo seu emprego ou degradar o ambiente de trabalho.”

As constantes humilhações, a exposição do trabalhador ao ridículo, a supervisão excessiva, as críticas cegas, o empobrecimento das tarefas, a sonegação de informações e as repetidas perseguições são notas características do assédio moral, cuja prática está relacionada geralmente a uma relação de poder, como ocorre também com o assédio sexual. O fenômeno deteriora, sensivelmente, o meio ambiente do trabalho, com repercussão na produtividade e na ocorrência de acidentes.

O assédio nasce como algo inofensivo e propaga-se insidiosamente. Em um primeiro momento, as pessoas envolvidas não querem mostrar-se ofendidas e levam na brincadeira desavenças e maus-tratos. Em seguida esses ataques se vão multiplicando e a vítima é seguidamente acuada, posta em situação de inferioridade, submetida a manobras hostis e degradantes durante um período maior.

Essa guerra psicológica no local de trabalho agrega dois fenômenos: o abuso de poder, que é rapidamente desmascarado e não é necessariamente aceito pelos empregados; e a manipulação perversa de fatos e informações, que se instala de forma mais insidiosa e causa devastações muito maiores.
O assédio torna-se possível porque vem precedido de uma desvalorização da vítima pelo agressor, que é aceita e até afiançada pelo grupo. Essa depreciação leva o ofendido a pensar que realmente merece o que está acontecendo.

Em um grupo, é normal que os conflitos se manifestem. Um comentário ferino em um momento de irritação ou de mau humor não é significativo, sobretudo se vier acompanhado de um pedido de desculpas. É a repetição dos vexames, das humilhações, sem qualquer esforço no sentido de abrandá-las, que torna o fenômeno destruidor.

O terror psicológico provoca na vítima danos emocionais e doenças psicossomáticas, como alterações do sono, distúrbios alimentares, diminuição da libido, aumento da pressão arterial, desânimo, insegurança, entre outros, podendo acarretar quadros de pânico e de depressão.

Em casos extremos, tais quadros mórbidos podem levar à morte ou ao suicídio.

O médico do trabalho Mauro Moura diagnostica os sintomas mais comuns nos casos de assédio moral:

“Os primeiros sintomas são os problemas clínicos devido ao estresse”.

O funcionário começa a dormir mal, a ter tremores, palpitações, pressão alta, problemas de pele, aumenta ou diminui de peso abruptamente.

Uma pessoa que não tem diabete pode desenvolver a doença,

e quem possui pode descompensar o sintoma. Em alguns casos, distúrbios hormonais também são verificados. Nas mulheres, alterações na menstruação. Nos homens, impotência. Depois, começa a ser afetada a parte psicológica. A primeira reação é achar que o assediador tem razão [...]. “A auto-estima da pessoa começa a entrar em declínio – e não raras vezes o sujeito pensa no suicídio como única maneira de se salvar.”

Não se morre diretamente das agressões, mas se perde parte de si a cada momento.

Volta-se para casa, a cada noite, exausto, humilhado, deprimido. E é difícil recuperar-se.
O assédio moral na legislação nacional

Esse quadro tem demandado a iniciativa legislativa para coibir o chamado psicoterror.

No Brasil, além de algumas leis municipais (São Paulo-SP, Guarulhos-SP, Iracemápolis-sp, Cascavel-PR, Natal-RN, Sidrolândia-ms) e projetos de lei municipais e estaduais (Municípios: Guararema-SP, Curitiba-PR, Porto Alegre-RS; Estados: São Paulo e Rio Grande do Sul) , existem, pelo menos, dois projetos de lei sobre o tema, tramitando na Câmara dos Deputados:

Projeto de Lei nº 4.591/200130, de iniciativa da deputada Rita Camata (PSDB-ES), e Projeto de Lei nº 4.742/200131, apresentado pelo deputado Marcos de Jesus (PL-PE).

O primeiro modifica a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, proibindo a prática do assédio moral no âmbito do serviço público federal e cominando pena que vai da singela advertência até a demissão, esta em caso de reincidência.

O segundo introduz o art. 146-A no Código Penal, tipificando o assédio moral com a seguinte redação:

“Art. 146-A”. Depreciar, de qualquer forma e reiteradamente a imagem ou o desempenho de servidor público ou empregado, em razão de subordinação hierárquica funcional ou laboral, sem justa causa, ou tratá-lo com rigor excessivo, colocando em risco ou afetando sua saúde física ou psíquica.

Pena – “detenção de um a dois anos”.

O assédio moral no direito comparado

O Parlamento Europeu aprovou resolução reconhecendo os malefícios decorrentes do assédio moral, exortando os Estados-Membros a editarem legislação para coibi-lo e prevendo a apresentação, até outubro de 2002, de programa de ação contra o assédio moral no trabalho, o qual deverá incluir um calendário de realizações.

A Noruega proíbe, de forma genérica, qualquer forma de assédio no Código de Trabalho de 1977.

França, Suíça, Bélgica e Portugal estão discutindo projetos de lei sobre a matéria.

Vê-se, pois, que o assunto já ocupa a agenda dos países europeus.

Conclusões

A dignidade da pessoa humana é objeto de especial atenção do ordenamento jurídico.

Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 4.742/2001. Introduz art. 146-A no Código Penal Brasileiro – Decreto-

Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –, dispondo sobre o crime de assédio moral no trabalho. Tramitação:

Plenário – pronto para pauta. Disponível em:

<http://www.camara.gov.br/Internet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=28692>. Acesso em: 27 ago. 2002.

 O PL 4.591/2001 apresenta a seguinte definição para o assédio moral: 
“Para fins do disposto neste artigo considera-se”.

Assédio moral todo tipo de ação, gesto ou palavra que atinja, pela repetição, a auto-estima e a segurança de um indivíduo, fazendo-o duvidar de si e de sua competência, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evolução profissional ou à estabilidade física, emocional e funcional do servidor incluindo, dentre outras: marcar tarefas com prazos impossíveis; passar alguém de uma área de responsabilidade para funções triviais; tomar crédito de idéias de outros; ignorar ou excluir um servidor só se dirigindo a ele através de terceiros; sonegar informações necessárias à elaboração de trabalhos de forma insistente; espalhar rumores maliciosos; criticar com persistência; segregar fisicamente o servidor, confinando-o em local inadequado, isolado ou insalubre; subestimar esforços”.
Versão aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara, que acolheu o substitutivo apresentado pelo Relator Deputado Aldir Cabral (PFL-RJ).
“Assédio moral no trabalho”

Acima de tudo, tem o empregador obrigação de respeitar a personalidade moral do empregado na sua dignidade absoluta de pessoa humana.

O assédio moral, tão antigo quanto o trabalho, caracteriza-se por humilhações constantes, exposição do trabalhador ao ridículo, supervisão excessiva, críticas cegas, empobrecimento das tarefas, sonegação de informações, repetidas perseguições. A prática, diretamente ligada a uma relação de poder, deteriora, sensivelmente, o meio ambiente do trabalho, com repercussão na produtividade e na ocorrência de acidentes. É fruto do abuso de poder e da manipulação perversa de fatos e informações.

O psicoterror causa danos emocionais e doenças psicossomáticas, como alterações do sono, distúrbios alimentares, diminuição da libido, aumento da pressão arterial, desânimo, insegurança, entre outros, podendo acarretar quadros de pânico e de depressão. Em casos extremos, pode levar à morte ou ao suicídio.

Há necessidade premente de a sociedade tomar conhecimento dessa chaga, em toda sua dimensão, e exigir de seus representantes no Parlamento a edição de lei que coíba, efetivamente, o assédio moral. Mais do que isso, é mister que a sociedade discuta o problema e repudie, veementemente, essa prática, que tanto mal faz ao trabalhador.

Projeto para alteração de lei - contra assédio moral

Altera a lei Lei nº 8.213

Altera a alínea b do inciso II do art. 21 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre situação equiparada ao acidente de trabalho ao segurado do Regime Geral de Previdência Social.

JUSTIFICATIVA

O texto atual da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estabelece o pré-requisito de equiparar ao acidente de trabalho a ofensa física intencional, inclusive de terceiro, somente quando o motivo de disputa seja relacionada ao trabalho.

O objetivo do Projeto de Lei apresentado é estender o conceito de outras situações equiparadas ao acidente de trabalho. A ofensa moral cada vez mais vem sendo reconhecida como fator de risco nos ambientes de trabalho, destacando-se o assédio moral e outras formas de violência.

Assédio moral ou violência moral no trabalho não é um fenômeno novo. Atualmente tem ocorrido uma intensificação e banalização do fenômeno e novas abordagens do problema tentam estabelecer o nexo causal com a organização do trabalho e tratá-lo como ligado ao trabalho. Por constituir uma violência psicológica, pode causar danos à saúde física e mental, não somente daquele que é atingido, mas de todo o coletivo que testemunha esses atos. Já a violência moral no trabalho constitui um fenômeno internacional segundo levantamento recente da Organização Internacional do Trabalho - OIT em diversos países.

Entendemos que, independentemente de ser ou não por motivo de disputa relacionada ao trabalho, a ofensa física ou moral intencional no ambiente de trabalho deve ser considerada acidente de trabalho. Sendo assim, em vista da relevância da matéria, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

PROJETO DE LEI N.º 7.202, DE 2010

(Autoria: Ricardo Berzoini, Pepe Vargas, Jô Moraes, Paulo Pereira da Silva e Roberto Santiago)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21 ............... 
II - ................... 
b) ofensa física ou moral intencional, inclusive de terceiro; 
........................" (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO III

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO II : DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Seção I: Das Espécies de Prestações

Art. 21 - Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:

I. o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II. o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência de:

a. ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho;

b. ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao trabalho;

c. ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de trabalho;

d. ato de pessoa privada do uso da razão;

e. desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior;

III. a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício de sua atividade;

IV. o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:

a. na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;

b. na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c. em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;

d. no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 1º. Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do trabalho.

§ 2º. Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do anterior.

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.

§ 1º. A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.

§ 2º. A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social.

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006)

Fonte: www.assediomoral.org.br

